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LEI Nº 3.990, DE 17 DE JUNHO DE 1996. 
�
�

(VWDEHOHFH�R�3URJUDPD�GH�7UDEDOKR�$QXDO��RUoD�D�UHFHLWD�
H� IL[D� D� GHVSHVD� GR� )XQGR� 0XQLFLSDO� GRV� 'LUHLWRV� GD�
&ULDQoD�H�GR�$GROHVFHQWH��SDUD�R�H[HUFtFLR�GH�������
 
 

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Fica aprovado o orçamento -programa do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Divinópolis, para o exercício financeiro de 1996, discriminado 
pelos anexos integrantes desta leia e que estima a receita em R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais) e fixa a despesa em igual importância. 

 
Art. 2º A receita será realizada mediante a arrecadação de rendas, transferências e 

outras receitas, na forma da legislação em vigor, de acordo com o seguinte desdobramento: 
 

5(&(,7$6�
&255(17(6 

Receita patrimonial  5.000,00   

 Transferências correntes  12.000,00  17.000,00  
5(&(,7$6� '(�
&$3,7$/ 

Outras receitas de capital 113.000,00  113.000,00  

727$/�*(5$/�'$�5(&(,7$  ���������� 
 
Art. 3º A despesa será realizada de acordo com a programação estabelecida nos 

quadros anexos, distribuída por unidade de Administração, conforme o seguinte 
desdobramento: 

 
�

&203$5$7,92�'$�5(&(,7$�35(9,67$�&20�$6�'26�(;(5&Ë&,26�
&255(17(6�(�(1&(55$'26�

�/HL�Q~PHUR��������������$UWLJR������,,,��
�

&Ï',*2� (63(&,),&$d­2� 35(9,67$���
�����

35(9,67$���������
1000.00.00 Receitas Correntes  -  - 17.000,00 
1300.00.00 Receita patrimonial  - 5.000,00  
1700.00.00 Transferência correntes  - 12.000,00  
2000.00.00 Receitas de capital  -  -  113.000,00 
2500.00.00 Outras receitas de capital  - 113.000,00  

727$/�*(5$/�'$�5(&(,7$ ���������� 
�
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48$'52�&203$5$7,92�'2�352*5$0$�$18$/�'(�75$%$/+2�'2�
*29(512�(0�7(5026�'(�5($/,=$d­2�'(�2%5$6�(�35(67$d­2�'(�

6(59,d26�
�

&Ï',*2� 352*5$0$d­2� 3$5&,$,6� 727$/�
4000 RECEITAS DE 

CAPITAL 
 -   - 45.000,00 

4300 Transferência de Capital  -  45.000,00  
4330 Transf. a Instit. Privadas 45.000,00   

�
�
�
�

Ï5*­2�� �� )81'2� 081,&,3$/� '26� ',5(,726� '$� &5,$1d$� (� '2�
$'2/(6&(17(�
81,'$'(� 25d$0(17$5,$�� ���� )81'2� 081,&,3$/� '26� ',5(,726� '$�
&5,$1d$�(�'2�$'2/(6&(17(�
±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±±
±±±±±±�
$'(1'2�¬� 3257$5,$� 62)�1�� ���� '(� ��� �9,17(��'(� -81+2�'(� ����� /(,�1��
�������'(�����'(=(66(7(��'(�0$5d2�'(�������
&Ï',*2� (63(&,),&$d­2� 352-(726� $7,9,'$'(

6�
727$/,=$

d­2�
 Assistência e Previdência 45.000,00 75.000,00 120.000,00 
 Assistência 45.000,00 75.000,00 120.000,00 
 Assistência ao Menor - - - 

1581483.2.0.
1 

Orientação e Apoio Sócio-
Familiar 

- 20.000,00 20.000,00 

1581483.2.02 Apoio Sócio-Educativo em 
Meio Aberto  

35.000,00 15.000,00 50.000,00 

1581483.2.03 Apoio Financeiro ao 
Acolhimento de Crianças e 
Adolescentes (Coloc. 
Familiar) 

 
- 

10.000,00 10.000,00 

1581483.2.04 Abrigo a Criança e Adolesc. 
em situação de Risco Pessoal 
e Social 

10.000,00 20.000,00 30.000,00 

1581483.2.05 Manutenção de Pesquisas 
para Diagnóstico e Propostas 
de Ação 

 
- 

10.000,00 10.000,00 

727$/,=$d­2 45.000,00 75.000,00 120.000,00 
�
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�
&203$5$7,92�'$�'(63(6$�),;$'$�&20�$6�'26�(;(5&Ë&,26�

&255(17(6�(�(1&(55$'2�
�/(,�1����������$57,*2������,,,��

�
&Ï',
*2�

(63(&,),&$d
­2�

(1&(55$
'2��������

),;$'$���
�����

35(9,672��������
5 Fundo Municipal 

dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente 

 
- 

 
- 

 
- 

5.1. Fundo Municipal 
dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente 

 
- 
 

 
- 

 
120.000,00 

727$/�*(5$/�'$�
'(63(6$ 

- -  120.000,00 

�
�

48$'52�',6&5,0,1$7,92�'$�5(&(,7$�325�)217(6�(�5(63(&7,9$�
/(*,6/$d­2�

�
'(120,1$d­2� /(*,6/$d­2�

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente�

Lei Complementar Municipal número 012, 
de 07 (sete) de julho de 1993�
�

�
'(021675$7,92�'$�

'(63(6$�325�Ï5*­26�(�
)81d®(6�

�

�
$'(1'2�9,,,�¬�3257$5,$�62)�����'(����������/(,�

1�������������$1(;2���

ÓRGÃOS 
 /  

FUNÇÕES�
SAÚDE 

 E 
SANEAMEN

TO�

 
TRABALH

O�
ASSISTÊNCI

A E 
PREVIDÊNCI

A 

 
TRANSPORT

E�
 

TOTALIZAÇ
ÃO�

5.Fundo 
Municipal dos 
Direitos da 
Criança e do 
Adolescente�

�
��

�
��
�

�
120.000,00�

�
���

�
120.000,00�

727$/,=$d­
2�

�� �� 120.000,00� �� 120.000,00�
�
�



 4

�
�
�

352*5$0$� '(� 75$%$/+2� '2�
*29(512� '(021675$7,92� '(�
)81d®(6�� 352*5$0$6� (�
68%352*5$0$6� 325� 352-(726� (�
$7,9,'$'(6�

$'(1'2�9,�¬�3257$5,$�62)�����'(�
���������/(,�1�������������$1(;2���

&Ï',*2� (63(&,),&$d­2� 352-(72
6�

$7,9,'$'(
6�

727$/,=$d
­2�

1500000� ASSISTÊNCIA E 
PREVIDÊNCIA�

45.000,00 75.000,00 120.000,00 

1581000� ASSISTÊNCIA 45.000,00 75.000,00 120.000,00 
1581483� ASSISTÊNCIA AO MENOR 45.000,00 75.000,00 120.000,00 

727$/,=$d­2� 45.000,00 75.000,00 120.000,00 
�
�
�
�

Ï5*­2�� ��� )81'2� 081,&,3$/�
'26� ',5(,726� '$� &5,$1d$� (�
'2�$'2/(6&(17(�
�
81,'$'(� 25d$0(17$5,$�� �����
)81'2� 081,&,3$/� '26�
',5(,726� '$� &5,$1d$� (� '2�
$'2/(6&(17(�

�
$'(1'2� ,,,� ¬� 3257$5,$� 62)� 1�� ���� '(�
���������/(,���������$1(;2���
�
'(63(6$�
1$785(=$�'$�'(63(6$�

&Ï',*
2�

(63(&,),&$d­2� '(6'2%5$0(1
72�

(/(0(17
2��

&$7(*25,
$�

(&21Ð0,&
$�

3000 Despesas Correntes - - 75.000,00 
3200 Transferências Correntes - - 75.000,00 
3230 Transf. a Instituições 

Privadas 
- 75.000,00 - 

4000 Despesas de Capital - - 45.000,00 
4300 Transferências de Capital - - 45.000,00 
4330 Transf. a Instituições 

Privadas 
-  45.000,00  

727$/ 120.000,00 
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48$'52�'$6�'27$d®(6�325�Ï5*­26�'2�*29(512�(�'$�
$'0,1,675$d­2�

Ï5*­2�����)81'2�081,&,3$/�'26�',5(,726�'È�&5,$1d$�(�'2�
$'2/(6&(17(�

81,'$'(�������)81'2�081,&,3$/�'26�',5(,726�'$�&5,$1d$�(�'2�
$'2/(6&(17(�

&Ï',*2� 7Ë78/26�(�',6&5,0,1$d­2� 9$/25�
150.0000 Assistência e Previdência - 
1581000 Assistência - 
1581483 Assistência ao Menor - 

3.2.3.0.201 Transferências a Instituições 
Privadas 

75.000,00 

4.3.3.0.201 Transferências a Instituições 
Privadas 

45.000,00 

727$/�*(5$/�'$�'(63(6$ 120.000,00 
 
 
 
 
 
 

�
5�(�&�(�,�7�$��

$'(1'2�,,,�¬�3257$5,$�62)�1������'(�
���������

/(,�1������������$1(;2���
�5�(�&�(�,�7�$��

&Ï',*2� (63(&,),&$d­2� '(6'2%5$0(1
72�

)217(� &$7(*25
,$�

(&21Ð0,
&$�

1000.00.00 Receitas Correntes - - 17.000,00 
1300.00.00 Receitas Patrimonial - 5.000,00 - 
1320.00.00 Receita de Valores Imobiliários  5.000,00 - - 
1321.00.00 Rentabilidade de Aplicações  5.000,00 - - 
1700.00.00 Transferências Correntes  -  12.000,00 - 
1710.00.00 Transferências 

Intragovernamentais 
 12.000,00 - - 

1713.00.00 Transferências do Município 12.000,00 - - 
2000.00.00 Receitas de Capital -  - 113.000,00 
2500.00.00 Outras Receitas de Capital - 113.000,00 - 
2590.00.00 Outras Receitas 113.000,00 - - 
2591.03.00 Auxílio e/ou Contribuições 

Diversas 
113.000,00 - - 

7�2�7�$�/�*�(�5�$�/�'�$�5�(�&�(�,�7�$� 130.000,00 
�
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�
'(021675$d­2� '$� 5(&(,7$� (� '$�
'(63(6$�� 6(*81'2� $6� &$7(*25,$6�
(&21Ð0,&$6�

$'(1'2�,,�¬�3257$5,$�62)�1������'(�
����������/(,������������$1(;2�,�

5�(�&�(�,�7�$� '�(�6�3�(�6�$�
RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES 

Receita Patrimonial 5.000,00 -    
Transferências 
Correntes 

12.000,00  
17.000,00 

Transferências Correntes 75.000,00 75.000,00 

5�(�&�(�,�7�$�6�'�(�&�$�3�,�7�$�/ '�(�6�3�(�6�$�6�'�(�&�$�3�,�7�$�/ 
Outras Receitas de 
Capital 

113000,0
0 

113000,0
0 

Trasnf. de Capital 45.000,00 45.000,00 

   Reserva de Contingência 10.000,00 10.000,00 
727$/�*(5$/�'(�5(&(,7$ 130.000,0

0 
727$/�*(5$/�'$�'(63(6$ 130.000,0

0 
 
 
 
 

5�(�6�8�0�2��
Receitas Correntes 17.000,00 Despesas Correntes 75.000,00 
Receitas de Capital 113.000,00 Despesas de Capital 45.000,00 
  Reserva de Contingência 10.000,00 

T O T A L 130.000,00 T O T A L 130.000,00 
�
�

�
680È5,2�*(5$/�'$�5(&(,7$�325�)217(6�(�'$�'(63(6$�325�)81d­2�'2�

*29(512�
�

)217(6�'$�5(&(,7$� )81d®(6�'(�*29(512�
(63(&,),&$d­2� (63(&,),&$d­2�

RECEITAS CORRENTES Assistência e 
Previdência 

120.000,00 120.000,00 

Receita Patrimonial 5.000,00 Reserva de 
Contingência 

 
10.000,00 

 
10.000,00 

Transferências 
Correntes 

12.000,00  17.000,00    

RECEITAS DE CAPITAL 
Outras Receitas de 
Capital 

113000,0
0 

113.000,00 TOTAL GERAL DA 
DESPESA 

130.000,00 

TOTAL GERAL DA RECEITA 130.000,00   
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�����)XQGR�0XQLFLSDO�GRV�'LUHLWRV�GD�&ULDQoD�H�GRV�
$GROHVFHQWH�

����������� �����������
�

Art. 4º A aplicação dos recursos discriminados no artigo 3º (terceiro) desta Lei far-
se-á de acordo com a programação estabelecida para a unidade orçamentaria aprovada nos 
anexos integrantes desta Lei. 

 
Art. 5º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais às 

dotações do orçamento vigente, até o limite de 40% (quarenta por cento) da despesa orçada, 
nos termos do artigo 43 (quarenta e três) da Lei Federal número 4.320, de 17 (dezessete) da 
março de 1964. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, considerandos os seus 

efeitos a partir do dia 1º (primeiro) de janeiro de 1996. 
 
Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Divinópolis, 17 de junho de 1996. 

�
 
 

$ULVWLGHV�6DOJDGR�GRV�6DQWRV�
3UHIHLWR�0XQLFLSDO�

�
 
Projeto de Lei EM-025/96 


